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No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramenclonado, através de despacho datado de

11/08/2020 do Sr. Presidente da Camara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades: "VALDEMAR ANTÓNIO

PORTO ALVES DE CASTRO/', “SOMBRA BÁSICA -UNIPESSOAL, LDA.” e ”SARA CALDAS LOURENÇO”, sendo o valor base

do procedimento de € 0.100,00 (quatro mil e cem euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor se este for legalmente

devido.

Das três empresas convidadas, somente apresentou proposta o concorrente, WALDEMAR ANTÓNIO PORTO ALVES DE

CASTRO”, no valor de 4.100,00 (quatro mil e cem euros), acrescido de IVA, que revelou ser a mais vantajosa para o

Municipio, dado tratarase da proposta de mais baixo preço.

Considerando:

- A informação dos serviços, a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo

que não será necessário nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme :: indiwdo nos 1 e 2 do art.!

1259 do CCP.

» Ao abrigo do n.o 4 do artigo 67.o do CCP, o júri pode serdispensado, uma vez que apenasfoi apresentada uma proposta,

- Ao abrigo do estabelecido no n.o 2 do art.! 1259 do CCP não há lugar às (ases de negociação e de audiência prévia,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e "nai

- O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o no 1 do artigo 8.9 do DL

n.o 99/2015, de 2 de Junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de agosto, e para tal deverá estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

- Está dispensada a redução a escrito do contrato, de acordo com a alinea ai, do n.o 1, do artigo 95.9 do CCP.

Pelo exposto propõe-se:

- Que a "Prestação de Serviços de Design Gráfico para projetos inseridos na Animação de Verão”, sela adjudicada a

“VALDEMAR ANTÓNIO PORTO ALVES DE CASTRO”, pelo valor de € 4.100,00 (quatro mil e cem euros), acrescidos de IVA.

- A designação da técnica, Tomásia Cunha para Gestora de Contrato, de acordo com o artigo ISOS-A do CCP,

Caminha, 2020/08/17
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